
ARRUDA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ 04.502.057/0001-40 

 

DÉCIMA SEGUNDA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO    

CONTRATUAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA    

    

                                      
EMENTAS: 
01.  Alteração de Capital Social; 
02.  Consolidação Contratual. 

 

CLEITON MARQUES ARRUDA, brasileiro, empresário, casado sob o regime de 

comunhão parcial de bens, nascido em 30 de abril de 1972, portador da Carteira de 

Identidade 2.852.787 SSP/GO, inscrito no CPF nº 520.493.611-49, residente e 

domiciliado na Rua VB 9 Nº 70, Bairro Residencial Vereda dos Buritis, Catalão/GO, 

CEP 75.709-649     

Único sócio da empresa que gira sob a denominação social de ARRUDA 

SERVICOS E TRANSPORTES LTDA, registrada sob o NIRE 52600966324, CNPJ 

04.502.057/0001-40, com endereço com sede e domicílio a Rua A, módulo 07, Nº 

19,  Sala 01, Bairro Distrito Industrial e Comercial, Ouvidor Go, CEP: 75715-000,  

resolve alterar a Sociedade Empresária Limitada,mediante as condições e 

cláusulas seguintes: 

 

01 – Alteração de Capital Social: Delibera o sócio único elevar o capital social da empresa, 
que era de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para R$ 3.200.000,00 (três milhões e 
duzentos mil reais), um aumento de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), 
sendo R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais) mediante lucros e dividendos acumulados, e R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais) a serem integralizados em moeda corrente nacional até 
31/12/2026. 

O capital social após o aumento está demonstrado abaixo. 

DEMONSTRATIVO     

Capital Social Anterior    R$ 
2.000.000,00 

Aumento- Capital Social mediante 
Lucros e Dividendos 

   R$ 800.000,00 

Aumento- Capital Social a 
Integralizar 

   R$ 400.000,00 

TOTAL:    R$ 
3.200.000,00 
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Sócio Quotas % VALOR R$ 

Cleiton Marques Arruda 3.200.000,00 100 R$ 3.200.000,00 

TOTAL: 3.200.000,00 100 R$ 3.200.000,00 

 
 

02 – Consolidação das Cláusulas 

 

       

    

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL    

    

Não obstante permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato social, 

deliberaram os quotistas a transcrevê-las, todas na forma pela qual vigorarão em 

decorrência de Alterações, contidas neste instrumento, revogadas quaisquer 

outras disposições divergentes.     

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de: ARRUDA 

SERVICOS E TRANSPORTES LTDA, e utiliza a expressão ARRUDA como nome 

fantasia, regida pelo presente Contrato Social e pelas disposições legais que lhe 

forem aplicáveis.      

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sua sede na Rua A, módulo 07, Nº 19,  

Sala 01, Distrito Industrial e Comercial de Ouvidor, Ouvidor Go, CEP: 75715-000, 

com filial situada a Rua Rio Branco n.º 994, Letra B – Bairro Centro – CEP 38.184-

024, Araxá/MG, podendo abrir filiais e outros estabelecimentos em qualquer parte 

do Território Nacional, ou fora dele, por ato de sua gerência, devidamente 

outorgado 

poderes pela sociedade ou por deliberação dos sócios a legislação vigente do país. 

 

  

CLÁUSULA TERCEIRA:  A Sociedade tem como objeto social o ramo de:  

Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita; Atividades de apoio à 

produção florestal; Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, 

exceto luminosos; Coleta de resíduos não-perigosos; Pintura para sinalização em 

pistas rodoviárias e aeroportos; Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 

Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 

correlatas, exceto obras de irrigação; Obras portuárias, marítimas e fluviais; Outras 

obras de engenharia civil; Obras de terraplenagem; Montagem e instalação de 

sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
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Aeroportos; Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 

transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; Comércio 

atacadista de madeira e produtos derivados; Comércio varejista de outros 

produtos; Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com 

motorista; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

municipal; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, 

intermunicipal, interestadual e internacional; Atividades de consultoria em gestão 

empresarial, exceto consultoria técnica específica; Serviços de engenharia; 

Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; Locação de 

automóveis sem condutor; Locação de outros meios de transporte, sem condutor; 

Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador; Aluguel de 

máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 

Aluguel de andaimes; Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto 

condomínios prediais; Limpeza em prédios e em domicílios; Imunização e controle 

de pragas urbanas; Atividades de limpeza; Atividades paisagísticas; Construção 

de Edifícios; Construção de rodovias e ferrovias.  

 

 

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade iniciou-se suas atividades em 18 de Junho de 

2001 e sua duração da sociedade é por tempo indeterminado, sendo que, sua 

dissolução ou extinção, de forma extrajudicial, poderão se dar por qualquer das 

circunstâncias citadas no artigo 1.033 da Lei 10.406/02;    

 

Parágrafo Único: A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da própria 

sociedade, o total ou parte dos lucros poderá compor a reserva de lucros para futura 

destinação.    

 

    

CLÁUSULA QUINTA:  O Capital social da sociedade é de R$ 3.200.000,00 (Três 

milhões e Duzentos Mil Reais), divido em 3.200.000 (Três milhões e duzentos mil) 

cotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscritas, sendo 

R$ 2.800.000,00 (Dois milhões e oitocentos mil reais) integralizados neste ato, e R$ 

400.000,00 (Quatrocentos mil reais) a serem integralizados em moeda corrente 

nacional até 31/12/2026, pelo sócio da seguinte forma: 
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SÓCIO  QUOTAS % VALOR R$ 

Cleiton Marques Arruda 3.200.000,00 100 R$ 3.200.000,00 

TOTAL: 3.200.000,00 100 R$ 3.200.000,00 

 

   

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas cotas 

de capital, respondendo solidariamente pela total integralização do capital social 

conformidade com o Art. 1.056 da Lei N.º 10.406/2002, CC/2002.    

Parágrafo Único: Segundo remissão determinada pelo Art. 1.054 da Lei Nº 

10.406/2002 e Art. 997 da mesma legislação, fica expresso que o sócio não 

responde subsidiariamente pelas obrigações sociais.     

CLÁUSULA SÉTIMA: A Sociedade é administrada apenas pelo sócio CLEITON 

MARQUES ARRUDA, que representa individualmente a sociedade Ativa e 

Passiva, Judicial e Extrajudicialmente, vedado o uso de do nome comercial da 

empresa em assuntos alheios aos interesses da sociedade ora constituída, seja em 

favor de qualquer um dos sócios cotistas ou terceiros.    

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 1061 da Lei N.º 10.406/2002, fica 

permitida a alteração deste instrumento para permitir a nomeação de 

administradores não integrantes do quadro societário, desde que aprovado por 

maioria nos termos da legislação.    

Parágrafo Segundo: Fica facultado os administradores, atuando sempre em 

conjunto, nomear procuradores para período determinado, nunca excedente a 12 

(doze) meses, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem 

praticados pelos procuradores, bem como suas limitações.    

 

CLÁUSULA OITAVA: O sócio poderá de comum acordo a qualquer tempo, ficar 

por períodos nunca inferiores a 12 (doze) meses, de conformidade coma Lei, uma 

retirada mensal pelo exercício da administração da sociedade para o sócio 

CLEITON MARQUES ARRUDA, respeitando as limitações legais vigente, 

considerando-a como despesa da sociedade.     
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CLÁUSULA NONA: As cotas de capital da sociedade são indivisíveis e não poderão 

serem cedidas ou transferidas a outros sem o expresso consentimento da sociedade, 

cabendo em igualdade de condições e preços, o direito de preferência ao sócio cotista 

da sociedade que queira adquiri-las.    

  
CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 dezembro, o 

administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 

apuradas, (art. 1.065,CC/2002).     

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Em caso de declaração judicial de falência do 

sócio ou extinção de uma sociedade participante do capital social, o montante da 

importância de sua participação será apurado em balanço extraordinário ao exercício 

fiscal, e reembolsado na forma do parágrafo primeiro da cláusula anterior, ou de 

acordo com a decisão judicial.    

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: No caso de falecimento do sócio ou extinção de 

uma sociedade participante, a sociedade não se dissolverá, continuando suas 

operações por seus herdeiros ou sucessores legais, salvo vontade expressa e 

voluntária dos mesmos de não se vincularem à sociedade, caso em que se fará o 

balanço de encerramento e proceder-se-á a extinção da sociedade.    

 
 
Parágrafo Único: O sócio realizará pelo menos uma reunião anual até o último dia 

do quarto mês subsequente ao encerramento do exercício social, para aprovação das 

contas dos administradores, deliberar sobre o Balanço Anual e demais assuntos de 

interesse da sociedade.   

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Este instrumento particular de contrato social 

de sociedade limitada, será regido pela Lei N O 10.406/2002, tendo como 

regência supletiva as normas regimentais da Sociedade Anônima, nos termos da 

Lei N O 6.404/76.     

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: As partes elegem o Foro da Comarca de Catalão, 

Estado de Goiás, para dirimirem quaisquer dúvidas ou ação fundada neste contrato, 

renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja.    

  

O Administrador declara sob as penas da Lei, de que não está impedido de 

exercer a administração da sociedade por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede 

ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar 
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de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa a 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, 

conforme o Art. 1.011, parágrafo primeiro da Lei N O 10,406/2002.   

E por estarem assim justos e contratados, em perfeito acordo de tudo o que 

neste instrumento particular foi lavrado, as partes obrigam-se a cumprir na sua 

totalidade o presente contrato em três vias de igual teor e ordem, ficando uma 

das vias arquivada e registrada na Junta Comercial do Estado de Goiás, para 

que possa produzir os devidos efeitos legais.   

 

Catalão (GO), 23 de janeiro de 2026. 

CLEITON MARQUES ARRUDA 

Assinatura Digital 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ARRUDA SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

52049361149
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